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FORNECEDORES NSUMOS  weeco | PRODUTOS CLENTES
- Poderes Constituidos; - Legislag&o; MISSAO
- Presidéncia; -Doutrinas; Garantir a fiscalizacao do Interposicao de .
- Fiscalizados; - Jurisprudéncia; cumprimento do ordenamento recursos e pedido de - Gabinetes de
E:'(\)"r'::'asst?”o Publico de -Acordaos; juridico e a correta gestdo dos rescisao de julgado. Conselheiros.

-Tribunal Pleno.

- Fato motivador.

- Poderes Constituidos;
- Presidéncia;

- Fiscalizados;

- Sociedadade;

- Legislagéo;
-Doutrinas;
-Jurisprudéncia;
-Fato motivador.

- Presidéncia;

- Coordenadoria de
Gestao de Pessoas;

- Coordenadoria de TI.

- Legislagao;
-Doutrinas;

- Jurisprudéncia;
-Fato motivador;
-Regimento Interno;
-Sistema Conex -e.

- Poderes Constituidos;
- Presidéncia;

- Fiscalizados;

- Ministério Publico de
Contas;

- Tribunal Pleno.

- Legislagao;

- Doutrinas;

- Jurisprudéncia;

- Fato motivador;

- Regimento Interno;
-Sistema Conex -e.
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recursos publicos, promovendo a
defesa dos interesses da
sociedade.

NEGOCIO

Fiscalizar as Leis do Controle Externo

PESSOAS

EQUIPAMENTOS

-Requisi¢céo de
providéncias ou
informacdes.

- Sociedade;

- Fiscalizados;
- Presidéncia;

- Gabinetes de
Conselheiros;

- Organizar os servigos e
coordenar os trabalhos
técnico juridicos

e administrativos do
gabinete

- Unidades do Ministério
Publico de Contas.

-Preposicao e ou
interposicéo de medida
cautelar

- Fiscalizados;
- Presidéncia;
- Gabinetes de
Conselheiros;
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FORNECEDORES INSUMOS
- Poderes Constituidos; - Legislacdo;
- Doutrinas;

-Ministério Publico de
Contas;

- Jurisprudéncia;
- Fato motivador.

- Poderes Constituidos;
- SECEX'S";

- Gabinete de
Conselheiros.

- Legislagao;

- Doutrinas;

- Jurisprudéncia;

- Fato motivador.

- Relatério Secex.

- Poderes Constituidos;
- Ministério Publico de
Contas;

- Sociedade;

- Legislagao;

- Doutrinas;

- Jurisprudéncia;
- Fato motivador.

PRODUTOS

CLIENTES

MISSAO

Garantir a fiscalizagao do
cumprimento do ordenamento
juridico e a correta gestao dos

recursos publicos, promovendo a
defesa dos interesses da
sociedade.

-Pedido de diligéncia

- Fiscalizados;
- Gabinetes de
Conselheiros;

- Emissao de parecer
fundamentado

- Gabinetes de
Conselheiros;

NEGOCIO

Fiscalizar as Leis do Controle Externo

- Proposicao de
representacao interna

- Poderes Constituidos;
- Presidéncia;

- Ministério Publico de
Contas;

- Tribunal Pleno;

- Legislagéo;

- Doutrinas;

- Jurisprudéncia;
- Acérdao;

- Fato motivador.

PESSOAS

- Presidéncia;
- Gabinetes de
Conselheiros;

- Proposicao de recurso
Ordinario previstos na
Lei Complementar
269/2007

- Fiscalizados;
- Presidéncia;
- Gabinetes de
Conselheiros;

EQUIPAMENTOS

REVIS_ADO POR: _Eque do Mlnlsterlo_Publlco de C(_)nta_s /Assessoria APROVADO POR: EDICAO: 02 PAGINA: 02
Especial de Planejamento e Desenvolvimento Organizacional



DESCRICAO DO NEGOCIO

IDENTIFICAGAO: Matriz de Negocio do Ministério Publico de Contas

ELABORACAO: 19/07/2011 Anexo XI

REVISAO: 30/04/2012

FORNECEDORES INSUMOS
- Poderes Constituidos; - Legislagéo;
- Presidéncia; - Doutrinas;
- Ministério Publico de - Jurisprudéncia;
Contas; - Acordaos;

-Tribunal Pleno.

- Fato motivador.

- Poderes Constituidos;
- Presidéncia;
-Ministério Publico de
Contas;

-Tribunal Pleno;

- Legislagéao;

- Doutrinas;

- Jurisprudéncia;
- Acordaos;

- Fato motivador.

MISSAO
Garantir a fiscalizagao do
cumprimento do ordenamento
juridico e a correta gestao dos
recursos publicos, promovendo a
defesa dos interesses da
sociedade.

PRODUTOS CLIENTES
- Proposigao de recursos - Fiscalizados;
- Presidéncia;

de agravo previstos na
Lei Complementar
269/2007

- Gabinetes de
Conselheiros;

NEGOCIO

Fiscalizar as Leis do Controle Externo

- Proposicao de recursos
de embargos de
declaragéo previstos na
Lei Complementar
269/2007

- Fiscalizados;
- Presidéncia;
- Gabinetes de
Conselheiros;

PESSOAS

EQUIPAMENTOS
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